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CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2018 

 

COMUNICADO DO RESULTADO DOS RECURSOS QUANTO AO CONTEÚDO  

DAS PROVAS OBJETIVAS E FORMULAÇÃO DAS QUESTÕES 

 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2018 

DO MUNICÍPIO DE DONA EMMA - SC, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento 

dos interessados que, após a análise dos recursos interpostos em requerimentos formulados pelos 

candidatos, prolatou as seguintes decisões: 

 

Resposta ao recurso interposto contra a Questão 22, da Prova de Médico - PSF, do Concurso Público nº 

003/2018, do Município de Dona Emma - SC.  

  

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

 

22 - Assinale a alternativa FALSA em relação a hepatite. 

A) O vírus da hepatite A é transmitido principalmente por via fecal-oral. 

B) O vírus da hepatite C é vírus do tipo DNA semelhante aos flavivirus. 

C) A hepatite B tem como via principal de transmissão a parenteral. 

D) O vírus da hepatite delta necessita do vírus B para sua sobrevivência. 

 

 

FUNDAMENTAÇÕES DOS RECURSOS: 

AS PRINCIPAIS FORMAS DE TRANSMISSÃO DA HEPATITE B SÃO AS VIAS PARENTAL E 

SEXUAL, NÃO EXCLUSIVAMENTE E NEM PRINCIPALMENTE A PARENTAL, ESTANDO A 

ALTERNATIVA C INCORRETA. “A TRANSMISSÃO DO VÍRUS SE FAZ SOBREMANEIRA, PELAS 

VIAS PARENTAL E SEXUAL E PELO CONTATO COM SANGUE E/OU OUTROS FLUIDOS 

CORPORAIS CONTAMINADOS” (MEDICINA AMBULATORIAL: CONDUTAS DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA BASEADA EM EVIDENCIAS, PAG1507).  

 

RESPOSTA DOS RECURSOS:  

 

Após análise, constatou-se que as alternativas B e C são falsas. Pois na alternativa “B”, consta que “O 

vírus da hepatite C é vírus do tipo DNA semelhante aos flavivirus”, porém conforme a citação: “Nos 

vírus RNA da família do flavivirus como e o caso do vírus da hepatite C estes são organismos 

geneticamente mais instáveis que os vírus DNA, assim, são propensos a realizar mutações”. Já na 

alternativa “C”, consta que: A hepatite B tem como via principal de transmissão a parenteral”, porém 

conforme citação: “A transmissão do vírus se faz sobremaneira, pelas vias parental e sexual e pelo 

contato com sangue e/ou outros fluidos corporais contaminados”. Sendo assim, as 2 alternativas 

apresentam respostas falsa.  

   

 

RESPOSTA:  

 

DEFERIDO – ANULADA 

 

  

Portanto, fica “ANULADA”, a Questão 22, da Prova de Médico - PSF, do Concurso Público nº 

003/2018, do Município de Dona Emma – SC. 
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Resposta aos recursos interpostos contra a Questão 25, da Prova de Médico - PSF, do Concurso Público 

nº 003/2018, do Município de Dona Emma - SC.  

  

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

 

 

25 – São manifestações clínicas da cardite na febre reumática aguda, EXCETO: 

A) Arritmia. 

B) ICC. 

C) Pericardite. 

D) S. Milleris. 

 

 

FUNDAMENTAÇÕES DOS RECURSOS: 

1 - A QUESTÃO SOLICITA A RESPOSTA INCORRETA, AFIRMANDO QUE ARRITMIA NÃO É UMA 

MANIFESTAÇÃO DA CARDITE NA FEBRE REUMÁTICA AGUDA. ENTRETANTO PODE 

OCORRER SIM ARRITMIAS CARDÍACAS EM CARDITES GRAVES, CONFORME CONSTA NO 

LIVRO MEDICINA AMBULATORIAL (COMPROVAÇÃO EM ANEXO). FICANDO A QUESTÃO 

PORTANTO SEM RESPOSTA. 

 

2 – NÃO HÁ OPÇÃO CORRETA, JÁ QUE TODAS AS OPÇÕES PODEM SER MANIFESTAÇÃO 

CLÍNICA DA CARDITE NA FEBRE REUMÁTICA, CONFORME CONSTA NA REFERÊNCIA 

APRESENTADA ABAIXO.  

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0066782X2009002100001  

A OPÇÃO CONSIDERADA PELO GABARITO FOI A ARRITMIA, COMO NÃO SENDO UMA 

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DA CARDITE REUMÁTICA, PORÉM, COMO APRESENTADO NO 

ARTIGO ACIMA:   

“Cardite grave: além dos achados da cardite moderada, encontram-se sinais e sintomas de insuficiência 

cardíaca; arritmias, pericardite e sopros relacionados a graus mais importantes de regurgitação mitral 

e/ou aórtica podem ocorrer; no exame radiológico, identificam-se cardiomegalia e sinais de congestão 

pulmonar significativos; o eletrocardiograma demonstra sobrecarga ventricular esquerda e, às vezes, 

direita; ao dopplerecocardiograma, estão presentes regurgitação mitral e/ou aórtica de grau 

moderado/importante, e as câmaras esquerdas mostram, no mínimo, aumento moderado.” 

 

RESPOSTA DOS RECURSOS:  

 

Ocorreu uma falha durante o processo de formulação do enunciado da questão. Sendo assim, conforme 

apresentado nos recursos, todas as alternativas estão corretas.  

  

RESPOSTA:  

 

DEFERIDO – ANULADA 

 

  

Portanto, fica “ANULADA”, a Questão 25, da Prova de Médico - PSF, do Concurso Público nº 

003/2018, do Município de Dona Emma – SC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Resposta ao recurso interposto contra a Questão 30, da Prova de Médico - PSF, do Concurso Público nº 

003/2018, do Município de Dona Emma - SC.  

  

A questão foi apresentada aos candidatos nos cadernos de provas da seguinte forma: 

 

30 - São distúrbios que podem promover descompensação na Insuficiência Cardíaca:  

A) Isquemia miocárdica.  

B) Tireotoxicose.  

C) Arritmias cardíacas.  

D) Hiperglicemia transitória. 

 

 

FUNDAMENTAÇÕES DOS RECURSOS: 

NO ENUNCIADO, FICOU FALTANDO A PALAVRA “EXCETO”. AS ALTERNATIVAS A, B E C 

APRESENTAM CONDIÇÕES QUE LEVAM A DESCOMPENSAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA 

CARDÍACA, SENDO A ALTERNATIVA D A ÚNICA CONDIÇÃO QUE NÃO CAUSA 

DESCOMPENSAÇÃO, COMO CONSTA NO QUADRO 1 DO ARTIGO ABAIXO:  

“WWW.SCIELO.BR/PDF/EINS/V11N3/A22V11N3.PDF” 

 

RESPOSTA DOS RECURSOS:  

 

Ocorreu uma falha durante o processo de digitação do enunciado da questão. O enunciado da questão 

deveria ser: “São distúrbios que podem promover descompensação na Insuficiência Cardíaca, 

exceto:”. Neste caso o candidato teria como assinalar apenas 1 alternativa. Fonte: 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0066-782X2009001900001. 

  

RESPOSTA:   

 

 

DEFERIDO – ANULADA 

 

  

 

Portanto, fica “ANULADA”, a Questão 30, da Prova de Médico - PSF, do Concurso Público nº 

003/2018, do Município de Dona Emma – SC. 

 


